
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR 

DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A CONTABILIDADE DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

ReI.: Requerimento 264/2017 CPIPREV 

ITAIQUARA ALIMENTOS S/A, já qualificada, neste ato representada 

por seu procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente, a presença de V. 

Exa., apresentar as informações e esclarecimentos solicitadas através do 

Requerimento em epígrafe, fazendo conforme segue: 

Como primeira observação, a Empresa registra ser extremamente 

oportuna a criação da Comissão de Inquérito que visa apurar a contabilidade da 

nossa Previdência Social, de modo a nortear soluções ao reversão do déficit 

presente. 

Assim, apresenta anexo, relatório contendo as Certidões de Dívida 

Ativa, Demandas Executivas Fiscais e respectivos valores, pertinentes a 

Contribuição Previdenciária, Pis e Cofins, seguidas dos respectivos Embargos as 

Execuções Fiscais opostos pela Empresa, quando já garantidas as dívidas através 

de bens de propriedade da Empresa, cujo objetivo de maneira geral é discutir a 

validade da cobrança, buscando desconstituir as CDA's senão integralmente ao 

menos de maneira parcial. 
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Ressalta essa Empresa, a inexistência de débitos pertinentes a 

Contribuição sobre o Lucro Lúquido - CSLL, motivos pelo qual deixa de apresentar 

a informação a respeito, 

Por conseguinte, a Intimada confiando que a avaliação da aludida 

Comissão de Inquérito revelará vários dos equívocos cometidos pelo Governo 

Central na condução da política tributária, que torna quase impossivel a condução 

das atividades operacionais das empresas brasileiras, pede licença para destacar 

alguns fatos que marcam a longa existência dessa Empresa, 

A itaiquara Alimentos S/A, tem mais de 108 anos de atuação 

permanente - sua criação ocorreu no ano de 1909 - nos setores da produção de 

açúcar e do fermento que leva seu nome, Atualmente, adota a denominação de 

Itaiquara Alimentos S/A que visa evidenciar a ampliação da sua atividade no setor 

alimentício, 

Certamente, a Intimada deve integrar o grupo das empresas mais 

longevas do nosso país, sob o controle de sócios brasileiros, Atualmente, seu 

quadro de pessoal gira em torno de 3200 (três mil e duzentos) pessoas 

regularmente contratadas, distribuídas na geração da cana-de-açúcar utilizada na 

produção do açúcar, fabricação e comercialização do fermento Itaiquara, além de 

aditivos, misturas, etc, 

Nessa longa caminhada, a empresa passou por inúmeras crises 

econômicas que rotineiramente assolam a vida das empresas nacionais. Contudo, 

nenhuma dessas crises foi tão profunda como duradoura do que a iniciada no ano 

de 2008, e com repercussões devastadoras para a ora intimada, porquanto essa 

crise interrompeu o seu processo de regularização tributária que havia sido 

pactuado com a Fazenda Nacional. 

Deveras, no ano de 2000, a intimada ingressou no primeiro 

parcelamento de longo prazo, conhecido pela sigla REFIS. Permaneceu nesse 

parcelamento até o ano de 2009, recolhendo a parcela mensal de 1,2% do seu 
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faturamento. Por exigência das regras desse parcelamento, manteve em dia o 

recolhimento dos tributos correntes. Surgiu, contudo, o impasse criado pela crise 

econômica de 2008; não conseguindo cumprir as exigências do REFiS, migrou 

para o parcelamento instituído pela Lei nO 11.941/09. Ficou nesse segundo 

parcelamento especial até o ano de 2014, quando viu suas forças exauridas. 

Nesse momento, teve plena consciência da séria ameaça a sua sobrevivência, que 

ainda não foi debelada. 

A cronologia acima é importante, para autorizar o registro de que a 

Intimada fez de tudo para honrar seus compromissos tributários, com especial 

realce à Contribuição Previdenciária. Um simples fato atesta a veracidade dessa 

afirmativa: com efeito, o primeiro exame da composição dos valores inscritos em 

dívida ativa demonstra a participação expressiva dos débitos gerados e declarados 

a partir do ano de 2009, significando que os débitos anteriores quase foram 

integralmente honrados. 

o narrado acima, atesta que a Intimada não pode ser incluída no rol 

das empresas que se valeram dos parcelamentos especiais para contornar a 

eficácia das leis tributárias, como, apressadamente, anotam alguns críticos da 

nossa realidade. Atesta, também, que a empresa nunca teve a intenção de fugir de 

suas responsabilidades tributárias, já que os valores que são ora apontados foram 

espontaneamente declarados pela devedora. 

Não se pode negar que o período de composição da dívida 

previdenciária - 2009 a 2016 - e a expressividade dos seus valores são fatores 

que justificam a atenção da D. Presidência da Comissão de Inquérito. Todavia, há 

alguns elementos que precisam ser considerados. De fato, se aprofundado o 

exame, logo se perceberá que, com o titulo de divida à Previdência Social, na 

realidade existe a cobrança de juros exorbitantes, uma vez que o débito foi inflado 

com a taxa acumulada de mais de 87%, que corresponde aos juros vinculados à 

taxa SELlC. E mais a multa de mora de 20%, igualmente atualizada pela taxa 

SELlC. 
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Tanto o mencionado acima é verdade que no parcelamento da Medida 

Provisória nO 783, que está em tramitação na Câmara de Deputados, há aceno da 

redução de 90% (noventa por cento por cento) dos juros para a quitação da dívida 

à vista. Ora, essa redução traduz o reconhecimento da influência desastrosa da 

política monetária na política fiscal do governo federal. E mais: enquanto nos 

financiamentos do BNDES se pratica taxa da JLP, aos débitos tributários adota-se 

a taxa SELlC, que representa o dobro daquela. 

Ressaltamos ainda, que a Contribuição Previdenciária cota-empregador 

devida pela Intimada, é calculada com base no faturamento, por força do disposto 

na Lei 10.256/2001. Ocorre que, injustificadamente se calcula sobre a receita 

bruta, inclusive ICMS, o que não pode ser aceito, como já sinalizado pelo C. STF, 

se tratando de apenas uma das irresignações levantadas pela Empresa. 

Para encerrar suas informações, a Intimada observa que há, no 

momento, a possibilidade de sua dívida tributária ser resolvida no parcelamentoda 

Medida Provisória nO 783, desde que alguns ajustes sejam ultimados nas 

condições desse parcelamento. 

Sendo o que havia a informar no momento, permanecemos à disposição. 

07 de Agosto de 2.017. 
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Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A.
CNPJ nº 72.111.321/0001-74 - NIRE nº 35.300.012.577

Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Novembro de 2007
Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete, às 16:00 horas, na sede social da Companhia, situa-
da na Fazenda Itaiquara, Município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, presentes seus acionistas, representando
a totalidade do capital votante, conforme foi verificado no Livro de Presença de Acionistas. Por aclamação assumiu
a presidência da mesa, o Senhor Guilherme Whitaker de Lima Silva, que para secretário, convidou a mim Joaquim
Augusto Bravo Caldeira, subscritor desta ata. Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o dis-
posto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: a) Proposta de alteração parcial do Estatuto
Social da Companhia, no seu artigo 8º, letra “f”, a fim de aumentar de R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais) para R$6.000.000,00 (seis milhões de reais), para a autorização prévia e expressamente do Conselho de
Administração sobre a alienação de bens ou oneração de imóveis ou de bens do ativo permanente; b) Proposta de
exclusão do artigo 18º não mais aplicável, e conseqüente renumeração do artigo 19º; c) Proposta para consolidar
numa única peça todo o Estatuto Social da Companhia, uma vez verificadas diversas alterações desde 03 de junho
de 2000; d) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações: Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente
salientou a importância das medidas propostas, visando atender aos interesses da sociedade. Posta em votação,
os senhores acionistas aprovaram, por unanimidade, as propostas apresentadas para alteração do artigo 8º Letra
“f”, exclusão do artigo 18º, renumeração do artigo 19º do Estatuto Social, bem como a sua consolidação, passando
a ter a seguinte redação: “Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A. - Estatuto Social - I - Denominação, Sede,
Foro, Objeto e Duração da Sociedade - Artigo 1º - Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A. é uma sociedade 
anônima constituída em 1º de abril de 1941, por escritura pública arquivada na Junta Comercial do Estado sob 
nº 14.725, que tem: a) - por sede, a Fazenda Itaiquara, município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, com filiais e
agências onde e quando a Administração julgar conveniente; b) - por foro, o da Comarca de Caconde deste Estado
de São Paulo, a que pertence o município de sua sede; d) - por duração, prazo indeterminado, a contar de 1º de
abril de 1971; e) - por objeto: (i) a importação, exportação, produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-
açúcar e demais derivados desse produto agrícola; (ii) a distribuição de combustíveis em geral, e o comércio de pro-
dutos derivados do petróleo; (iii) a exploração de postos de abastecimento, a compra e venda de combustíveis e
lubrificantes derivados do petróleo; (iv) os serviços de logística, portuária e de assessoria técnica, administrativa e
financeira; (v) o transporte de toda espécie, de passageiros e cargas, inclusive navegação interior e de travessia flu-
vial e lacustre; (vi) a produção e comercialização de energia elétrica, vapor vivo, vapor de escape e todos os deri-
vados provenientes de co-geração de energia elétrica; (vii) a exploração agrícola e pastoril em terras próprias e de
terceiros; (viii) a importação, exportação, manipulação, comercialização, industrialização, guarda, serviços de carga
e descarga de fertilizantes e demais insumos agrícolas; (ix) a administração, por conta própria ou de terceiros, de
bens móveis e imóveis, podendo arrendar e dar em arrendamento, receber e dar em parceria, alugar e locar imó-
veis e equipamentos em geral; (x) a prestação de serviços técnicos relativos às atividades antes mencionadas; 
(xi) estudo e exploração de substâncias minerais em geral; (xii) fabricação de produtos alimentícios em geral, tais
como laticínios, óleos e gorduras, farinhas, fermentos, levedos e enzimas, preparados para a indústria alimentícia,
preparações de cereais, pão, massas, confeitos, melhoradores de farinhas panificáveis, mistura para pão de quei-
jo, mistura para bolos de vários sabores, doces em geral, xarope de melaço, condimentos, especiarias e correlatos,
bebidas e pós para fabricação de bebidas alcoólicas ou não, além de outras atividades correlatas; e (xiii), a partici-
pação no capital de outras sociedades”. II - Capital da Sociedade e Ações - Artigo 2º - O Capital Social, inteira-
mente subscrito e realizado é de R$33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais) dividido em 315.800.700 (trezen-
tos e quinze milhões, oitocentas mil e setecentas) ações sem valor nominal, sendo 113.420.340 (cento e treze
milhões, quatrocentas e vinte mil e trezentas e quarenta) ações ordinárias e 202.380.360 (duzentos e dois milhões,
trezentas e oitenta mil e trezentas e sessenta) ações preferenciais, todas elas de forma nominativa. Parágrafo
único - As ações preferenciais não serão resgatáveis, não gozarão de direito de voto e terão as seguintes vanta-
gens: a) - prioridade na distribuição de dividendo, não cumulativo, de 6% (seis por cento) ao ano, sobre o lucro líqui-
do anual; b) - prioridade no reembolso do capital no caso de liquidação da sociedade; c) - participação integral nos
lucros da sociedade em igualdade de condições com as ordinárias, na distribuição de dividendos que excederem
aqueles referidos na letra “a”, deste parágrafo, sendo que os distribuídos nos termos da mencionada letra “a” serão
considerados parte integrante dos devidos nos termos desta cláusula; d) - participação integral, em igualdade de
condições com as ações ordinárias, em toda e qualquer distribuição de bonificações, seja por incorporação de
reservas ao capital social, lucros em suspenso, e por reavaliação do ativo. III - Exercício Social, Balanços,
Dividendos e Reservas - Artigo 3º - O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro
de cada ano civil, será feito o inventário dos bens e valores sociais e levantados o balanço patrimonial e demais
demonstrações financeiras previstas no artigo 176 da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro - O lucro líquido apurado
em cada exercício, feitas as provisões previstas em lei, terá a seguinte destinação, por ordem sucessiva: a) - 5%
(cinco por cento) para constituição de um fundo de reserva legal - até que esta alcance 20% (vinte por cento) do
capital social; b) - 6% (seis por cento) do lucro líquido apurado anualmente, para pagamento de dividendos, em pri-
meiro lugar às ações preferenciais e depois sucessivamente às ações ordinárias; c) - constituição de reserva de
lucros até o montante permitido por lei e conforme for deliberado pela Assembléia Geral; d) - o saldo, se houver,
terá a aplicação estipulada pela Assembléia Geral por proposta do Conselho de Administração, ou de acionistas,
observadas as disposições legais atinentes à matéria. Parágrafo Segundo - Por deliberação do Conselho de
Administração, poderá a sociedade: I - levantar balanços semestrais, a fim de declarar dividendo à conta do lucro
apurado neste balanço; II - levantar balanços e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital; 
e III - declarar dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último
balanço anual ou semestral. IV - Administração da Sociedade - Artigo 4º - A administração da Companhia com-
petirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. Parágrafo único - A investidura do Conselho de Administração
e da Diretoria se dará mediante a assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração, ou
da Diretoria, conforme o caso. Seção I - Conselho de Administração - Artigo 5º - O Conselho de Administração
será composto por 12 (doze) membros, eleitos pela Assembléia Geral, pelo prazo de três anos, e por ela destituí-
veis, a qualquer tempo, com mandatos coincidentes, e permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Cada grupo de acio-
nistas, titular de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) das ações ordinárias, terá direito de voto em separado,
para eleição de um Conselheiro por fração de 8,33% de participação no capital votante. Parágrafo 2º - Em caso de
vaga no Conselho de Administração, o direito de indicação voltará ao grupo que tenha eleito o Conselheiro desti-
tuído, demissionário, falecido ou impedido. Artigo 6º - Compete também à Assembléia Geral fixar a remuneração
do Conselho de Administração, designar e substituir o seu Presidente, assim como qualquer de seus membros.
Parágrafo único - Cada Conselheiro receberá uma ajuda de custo mensal mínima, para transporte e estadia, equi-
valente a 120 (cento e vinte) sacos de açúcar pelo índice ESALQ do 15º dia útil do mês anterior. Artigo 7º - As reu-
niões ordinárias do Conselho de Administração serão mensais, depois do dia 15 (quinze) de cada mês, podendo
seu Presidente convocar reuniões extraordinárias, por iniciativa própria ou se vier a ser solicitado por três
Conselheiros, em conjunto, para tratar de assunto urgente e relevante. Parágrafo 1º - As reuniões serão convoca-
das por carta, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, na sede social, especificando-se dia, hora e a ordem
do dia. Parágrafo 2º - As reuniões se instalam e deliberam validamente com a presença da maioria dos membros
do Conselho, indicando o Presidente, um deles, para servir como Secretário. Parágrafo 3º - As deliberações do
Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos de seus membros presentes, salvo nas hipóteses
em que se exige maioria qualificada; ocorrendo empate nas votações, será promovida nova votação a se realizar
no prazo de 10 (dez) dias e persistindo o empate, o assunto será submetido à apreciação da Assembléia Geral.
Parágrafo 4º - Qualquer acionista, titular de ações representativas de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do
capital social, pode assistir, como simples ouvinte, sem direito de manifestação e de voto, as reuniões do Conselho
de Administração. Parágrafo 5º - Cópias das atas das reuniões do Conselho de Administração serão encaminha-
das aos acionistas titulares de ações representativas de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do capital social.
Artigo 8º - Compete ao Conselho de Administração fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo 

pronunciar-se obrigatoriamente sobre as seguintes matérias: a) - eleição e destituição dos diretores da Companhia
fixando-lhes os honorários e as funções, nos termos deste Estatuto, e nos limites estabelecidos pela Assembléia
Geral; b) - fiscalização da gestão dos diretores; c) - Convocação de assembléia geral quando julgar conveniente,
ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; d) - manifestação sobre o relatório da administração e as contas da dire-
toria; e) - escolha e destituição de auditores independentes se houver; f) - autorização prévia e expressamente
sobre a alienação ou oneração de imóveis ou de bens do ativo permanente no valor acima de R$6.000.000,00 (seis
milhões de reais); g) - autorização sobre a outorga de garantias de negócios sociais ou de empresas controladas
superiores a R$100.000,00 (cem mil reais), salvo outorga de garantias a favor de empresas controladas, em razão
de atividades essenciais ao objeto social da Companhia; h) - deliberação sobre a realização de negócios ou ope-
rações estranhas ao objeto social, ainda que de interesse da Companhia; i) - deliberação sobre a constituição de
mandatários com a cláusula ad negotia com amplos poderes de administração da sociedade, salvo mandatários
com poderes específicos de administração ordinária ou procurações com a cláusula ad judicia et extra para fins
judiciais ou extrajudiciais; j) - deliberação sobre a criação, emissão, subscrição, lançamento e respectivos registros
nas entidades reguladoras do mercado de capitais de quaisquer valores mobiliários, inclusive emissão de debên-
tures, bônus de subscrição, bem como notas promissórias que se destinem a oferta pública (“commercial
papers”); k) - deliberação sobre a aquisição, permanência, alienação ou cancelamento de ações em tesouraria, de
sua própria emissão; l) - deliberação sobre a constituição de órgãos técnicos ou consultivos, bem como sobre seu
funcionamento, número de componentes, prazo de mandato e remuneração; m) - deliberação sobre a abertura,
mudança e fechamento de filiais; n) - deliberação sobre negócios entre a Companhia e os acionistas que, com seu
cônjuge, ascendentes, descendentes, irmãos e cunhados, detenham ações representativas de 8,33% (oito vírgula
trinta e três por cento) do capital da Companhia; o) - deliberação sobre contratação de acionistas pela Companhia
ou sociedades a eles ligadas, controladas, para prestação de serviços, de qualquer valor; p) - aprovação do orça-
mento anual, prévio e obrigatório, elaborado pela Diretoria antes do final do 2º mês de cada exercício social, com
planos de safra e entressafra, previsões de plantio, investimentos e planejamento de produção e vendas; q) - acom-
panhamento da execução do orçamento em vigor. Parágrafo único - As matérias elencadas nas alíneas 
“f, g, h, i, j, k, l, m, n, o” supra exigem a aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) dos Conselheiros. 
Artigo 9º - Ao Presidente do Conselho de Administração compete: a) - convocar e presidir as reuniões estabele-
cendo a ordem do dia; b) - convocar os diretores e os auditores independentes para participar das reuniões; 
c) - submeter a matéria em debate à deliberação da Assembléia Geral, quando verificar-se por duas vezes o empa-
te na votação no Conselho de Administração. Seção II - Diretoria - Artigo 10º - A Diretoria será formada por um
Presidente, um Vice-Presidente e 3 (três) diretores-gerentes, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de
Administração com mandato por 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os diretores serão substituídos, em caso de
licença ou vaga, pelo Diretor que o Conselho de Administração eleger, que completará o restante do dirigente subs-
tituído. Parágrafo único - O exercício do cargo dos diretores será assegurado mediante caução de trinta ações da
Companhia, cada um, que poderá ser feita pelo titular ou por terceiros. Artigo 11º - Os diretores são investidos dos
poderes necessários à prática de todos os atos de gestão dos negócios sociais, inclusive para contrair obrigações
em nome da sociedade, transigir e alienar bens e direitos, observada a aprovação prévia do Conselho de
Administração exigido no artigo 8º deste Estatuto. Para que a sociedade se considere obrigada perante terceiros,
será imprescindível a representação dela mediante assinatura conjunta de dois diretores ou de um deles e um pro-
curador devidamente constituído pela sociedade, ou de dois procuradores devidamente constituídos pela socieda-
de. Parágrafo único - Quaisquer dois diretores poderão dar procuração específica para funcionário da empresa
emitir cheques contra determinada conta bancária. Artigo 12º - Respeitado o disposto no artigo anterior, relativo a
representação social, e sem prejuízo dos poderes ali estabelecidos, caberá preferencialmente, mas não apenas: 
a) ao Diretor-Presidente, além das funções inerentes ao seu cargo, a representação da sociedade em Juízo e em
processos administrativos, com a faculdade de designar aquele que nos depoimentos, ou mesmo em qualquer
outro ato ou negócio, o deva substituir em razão do conhecimento do caso; b) ao Diretor-Vice-Presidente, a subs-
tituição do Presidente nos seus impedimentos; c) aos diretores gerentes, a administração da sociedade à frente dos
seus escritórios e departamentos através dos quais ela exerça a sua atividade, provendo a boa organização dos
mesmos e o seu melhor funcionamento. Artigo 13º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês para
apreciação em conjunto dos negócios da sociedade através: a) do exame e análise do balancete do mês anterior,
que será obrigatoriamente encaminhado aos membros do Conselho de Administração; b) do acompanhamento
mensal da execução do orçamento, com análise de eventuais discrepâncias. Parágrafo único - A reunião da
Diretoria funcionará validamente com a presença da maioria dos seus componentes, deliberando por maioria de
votos. E do que nestas reuniões ordinárias, como em qualquer outra extraordinária, ocorrer e for deliberado, lavrar-
se-à ata em livro próprio assinada pelos presentes, cujas cópias serão encaminhadas aos membros do Conselho
de Administração. V - Conselho Fiscal - Artigo 14º - O Conselho Fiscal da sociedade compor-se-á de três mem-
bros efetivos e de três suplentes, acionistas ou não e seu funcionamento não será permanente, regendo-se sua
composição e sua atuação de acordo com a lei e o presente Estatuto. Parágrafo único - Dado o funcionamento
não permanente aqui previsto para o Conselho Fiscal, o mesmo só será instalado, em qualquer Assembléia Geral,
quando aquele funcionamento for pedido por acionistas que representem a percentagem mínima de ações estabe-
lecida no parágrafo 2º do artigo 161 da Lei 6.404/76. Nessa hipótese o Conselho Fiscal será instalado pela mesma
Assembléia Geral que assim decidir e eleger seus membros, fixando também sua remuneração, que não poderá
ser inferior a um décimo da que em média for atribuída a cada diretor. O período de funcionamento do Conselho
Fiscal terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária após a sua instalação. Artigo 15º - Para o exercício de
suas funções legais, o Conselho Fiscal, quando instalado, se reunirá ordinariamente, todos os meses após sua ins-
talação, e no ano subseqüente até sua manifestação sobre o último balanço social, sem prejuízo das obrigações
legais do parágrafo terceiro do artigo 163 e do artigo 164 da Lei 6.404/76. VI - Assembléias Gerais - Artigo 16º -
A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente num dos quatro primeiros meses após o término do exercício social.
A sua convocação, instalação, funcionamento e deliberações, tanto ordinariamente, quanto extraordinariamente,
processar-se-ão de conformidade com as respectivas disposições legais, compondo ela própria a mesa que dirigi-
rá os seus trabalhos. Parágrafo 1º - As pessoas presentes à Assembléia deverão provar a sua qualidade de acio-
nista ou procurador, pela forma prevista no artigo 126 da Lei 6.404/76. Parágrafo 2º - Será exigido o quorum míni-
mo de 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, para instalação e deliberação da Assembléia Geral
Extraordinária, relativa, não apenas aos itens previstos no art. 136 da Lei 6.404/76, mas também a qualquer altera-
ção dos Estatutos Sociais, exceção feita à capitalização de reservas ou de lucros em suspenso. As demais maté-
rias colocadas em deliberação será exigido o quorum previsto em lei. Artigo 17º - Ficam suspensas as transferên-
cias de ações durante o prazo de 15 (quinze) dias que anteceder a realização da Assembléia Geral. 
VII - Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 18º - O presente Estatuto porque refunde as disposições do pri-
mitivo e suas sucessivas reformas parciais, revoga todas aquelas que nele não ficaram consolidadas substituindo-
as integralmente.” Passando ao item seguinte da ordem do dia, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer
uso para tratar de quaisquer outros assuntos de interesse geral. Como não houve manifestação de nenhum dos
presentes, o Senhor Presidente mandou lavrar esta ata que após lida foi aprovada por unanimidade, sendo assi-
nada por todos os acionistas. (aa) Guilherme Whitaker de Lima Silva - Presidente da Assembléia; Joaquim Augusto
Bravo Caldeira - Secretário. Acionistas: Ana Maria Whitaker de Souza Dias; João Guilherme Figueiredo Whitaker;
Joaquim Augusto Bravo Caldeira; Maria Ilidia Whitaker de Lima Silva; Maria de Lourdes Bravo Caldeira Neves;
Maria Esméria Bravo Caldeira do Amaral Mesquita; João Baptista Bravo Caldeira; Maria Lúcia de Abreu Sampaio
Dória; Guilherme Whitaker de Lima Silva; Christina Whitaker de Lima Silva; Izabel Whitaker de Lima Silva Prátola;
Manuel Roberto Bravo Caldeira; Teresa Bravo Caldeira Gabriel; Beatriz Bravo Caldeira; Ricardo Bravo Caldeira;
Fernando Camargo de Souza Dias; Paulo de Barros Whitaker Neto; Roberto de Abreu Sampaio Dória Júnior;
Marcos do Amaral Mesquita; Alexandre de Abreu Sampaio Dória; Luiz Guilherme Villares Whitaker; e Marcelo Bravo
Caldeira. JUCESP - Certifico o registro em 10/12/2007 sob o número 435.726/07-9. Cristiane da Silva F. Corrêa -
Secretária Geral.

Balanços Patrimoniais (Em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Março de 2007 a 01 de Maio de 2006 (Em milhares de reais)

Dem. das Origens e Aplicações de Recursos (Em milhares de reais)
31/03/2007 30/04/2006

Origens dos Recursos 135.355 242.382
Das Operações Sociais 135.355 242.382
Lucro (Prejuízo) do Período 54.178 21.384
Ajuste em Reservas de Reaval. em Coligadas 81.177 220.998
Aplicações de Recursos 130.736 242.386
Aumento dos Investimentos em Coligadas 156.782 189.162
Dividendos Distribuídos 5.562 2.816
Ajuste do CCL (Exercícios Anteriores) (31.609) 50.408
Aumento do Capital Circulante Líquido 4.620 (4)

Demonstração da Variação do Capital Circulante Líquido
Ativo Circulante 5.198 576
Passivo Circulante 459 456
Capital Circulante: Fim do Período 4.739 120
Capital Circulante: Início do Período 120 123

4.620 (4)

Demonstração do Resultado (Em milhares de reais)
Participação em Sociedades Coligadas 31/03/2007 30/04/2006
Resultado da Equivalência Patrimonial 19.222 20.667

Outras Receitas (Despesas) Operacionais
Administrativas e Gerais (92) (125)
Financeiras Líquidas 11 (527)
Dividendos Recebidos 153 810
Juros sobre Capital Próprio Recebidos - 559

Lucro Operacional 19.294 21.384
Resultado não Operacional 34.884 -

Lucro antes do I.R. e da Contribuição Social 54.178 21.384
Lucro Líquido do Exercício 54.178 21.384
Lucro Líquido por Ação - R$ 0,96 0,38

Quantidade de Ações ao Final Exercício 56.500 56.500

JOÃO OMETTO PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/MF nº 47.796.594/0001-52

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos as Demonstrações Contábeis e Financeiras relativas ao período de 01 de maio de 2006 a 31 de março de 2007. São Paulo, 30 de novembro de 2007.

1. Contexto Operacional: A Empresa tem como objetivo a participação em
outras sociedades, como sócia, quotista ou acionista, no Brasil, bem como
administração de bens próprios. 2. Apresentação das Demonstrações
Financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. a) Exercício Social - O exer-
cício social compreende o período de 01 de maio de 2006 a 31 de março de

A Diretoria
Luiz Antônio Cornélio - Contador CRC 1SP 172.573/O-5

2007. 3. Principais Práticas Contábeis: a) Apuração do Resultado - O
resultado é apurado pelo regime de competência. b) Direitos e Obrigações
- Registrados de modo a refletir os valores incorridos até a data do Balanço.
c) Investimentos em Controlada - Avaliado pelo método de equivalência
patrimonial. 4. Capital Social - O Capital Social, totalmente integralizado, é
representado por 56.500.000 de ações ordinárias sem valor nominal.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Março de 2007 a 01 de Maio de 2006

Descrição Capital Social Res. de Reaval. de Coligadas Reserva Legal Lucros Acumulados Total
Saldos em 30/04/2005 56.500 3.378 925 38.561 99.364
Constituição de Reserva Legal - - 1.070 (1.070) -
Ajuste Reserva de Reavaliação Coligadas - 220.998 - (50.407) 170.591
Lucro Líquido do Período-Base - - - 21.384 21.384
Dividendos Distribuídos - - - (2.816) (2.816)
Saldos em 30/04/2006 56.500 224.376 1.995 5.652 288.523
Constituição de Reserva Legal - - 2.709 (2.709) -
Ajuste Reserva de Reavaliação Coligadas - 81.177 - - 81.177
Ajustes de Exercícios Anteriores - - - 31.609 31.609
Lucro Líquido do Período-Base - - - 54.178 54.178
Dividendos Distribuídos - - - (5.562) (5.562)
Saldos em 31/03/2007 56.500 305.553 4.704 83.168 449.925

ATIVO 31/03/2007 30/04/2006
Circulante 5.198 575
Bancos c/Aplicação 146 97
Impostos a Recuperar 6 3
Crédito a Receber 5.046 475

Permanente 445.185 288.403
Investimentos 445.185 288.403

Total Ativo 450.383 288.978

PASSIVO 31/03/2007 30/04/2006
Circulante 458 455
Contas a Pagar 3 -
Juros ou Dividendos a Pagar 455 455

Patrimônio Líquido 449.925 288.523
Capital Social 56.500 56.500
Reserva de Reavaliação 305.553 224.376
Reserva Legal 4.704 1.995
Lucros Acumulados 83.168 5.652

Total Passivo 450.383 288.978

gbpubl 002
Cia. Manufatureira Auxiliar - CNPJ 96.198.486/0001-93, Torna público
que requereu à CETESB, a Renovação da Licença de Operação p/a ativi-
dade de Fabricação de Carrocerias para Ônibus e Microônibus, sito à
Pça. Engº Hugo Brandi, 93, Bl. B, Cep: 02168-050, V. Maria, São Paulo/SP.

NNPP Jauense Indústria e Comércio de Peças para Máquinas Indus-
triais Ltda Me, torna público que requereu da Cetesb a Lic. de Operação
Nº7002556 p/ fabr. de peças e acessórios p/ máquinas e equipamentos
de uso geral. à Av. Inácio Curi,1600 - Sta.Helena- Cep.17204-350-Jaú/SP

FUNDAÇÃO ANTONIO E HELENA ZERRENNER, torna público que re-
quereu na CETESB a Renovação da Licença de Operação para
fins de impressão gráfica, à Rua Serra de Paracaina, 187,
Cambuci, São Paulo/SP.
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Notas explicativas às Demonstrações Financeiras  Exercícios findos em 31 de dezembro de 2008 e 2007 (Em milhares de Reais)
10. Imobilizado Taxa anual  2008 2007

de Depreciação depreciação/ Lí- Lí-
amortização - % Custo e amortização quido quido

Edifícios, benfeitorias
e instalações 10% – – – 72
Equipamentos Industriais 10% 327 (218) 109 231
Móveis e equipamentos
administrativos 10% 2.290 (1.190) 1.100 1.661
Veículos 20% 621 (201) 420 216
Ferramentas 10% 29 (3) 26 11
Benfeit. em bens de terceiros 10% – – – 51
Bens em construção/montagem –        –                    –       –       4

 3.267             (1.612) 1.655 2.246
Movimentação do custo: A seguir, apresentamos a movimentação do
custo do imobilizado para o exercício de 2008.

  2007  2008
 Custo Adições Baixas Custo

Edifícios Benfeitorias e Instalações 72 – (72) –
Equipamentos Industriais 327 – – 327
Móveis e equipamentos administrativos 1.984 421 (130) 2.290
Veículos 411 399 (189) 621
Ferramentas 12 17 – 29
Benfeitorias em bens de terceiros 232 43 (275) –
Bens em construção / montagem       15           –      (15)       –

3.053 880 (680) 3.267
11. Intangível   2008   2007
Ágio gerado na aquisição de investimentos – 160
Tecnologia 203 –
Direito de uso     610     654

813 814
Os direitos de uso referem-se aos valores pagos na aquisição de licenças de
softwares, os quais são amortizados pelo prazo de 5 anos.
12. Fornecedores     2008     2007
Fornecedores nacionais  59.350  8.841
Fornecedores internacionais    5.684      192

 65.034  9.033
13. Adiantamento de clientes     2008     2007
Adiantamento de clientes 58.480 37.645
(-) Não Circulante  54.513  25.605
Circulante  3.967  12.040
Os saldos de longo prazo têm os seguintes vencimentos:   2008     2007
2009 – 25.605
2010  54.513          –

54.513 25.605
14. Imposto de renda e contribuição social a. Conciliação do imposto de
renda e da contribuição social - Correntes e diferidos: O imposto de renda
e a contribuição social no resultado estão conciliados com as respectivas
alíquotas, conforme demonstrado a seguir:     2008     2007
Lucro antes do IRPJ e CSLL  14.116  10.999
Alíquota fiscal combinada     34%     34%
Imposto de renda e contribuição social:
 Pela alíquota fiscal combinada 4.799 3.740

Adições (exclusões) permanentes:   2008  2009
Resultado da equivalência patrimonial 877 723
 Juros sobre o capital próprio    (408)   (335)
Outros     (53)       (71)
Imposto de renda e contribuição social
 No resultado do exercício  5.215 4.057
Alíquota efetiva    37%   37%
b. Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de
renda e a contribuição social diferidos são registrados para refletir os
efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporárias da base
fiscal de passivos e seu respectivo valor contábil. O imposto de renda
e a contribuição diferidos têm a seguinte origem:
Demonstração de cálculo dos tributos diferidos ativos:   2008   2007
Diferenças temporárias:
Passivo não circulante- Resultado de exercício futuro – 3.592
Base de cálculo – 3.592
Alíquota fiscal combinada    34%   34%
Impostos diferidos pela alíquota fiscal combinada        –  1.221
15. Receita diferida  2.008  2.007
Vendas Diferidas  3.937  3.592
Refere-se à diferença entre o total faturado pela Companhia e o total de re-
ceita reconhecida no exercício corrente, calculada com base no artigo 10 do
Decreto-Lei 1.598/77, conforme mencionado anteriormente na Nota
Explicativa 3. 16. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 31 de dezembro
de 2008, o capital social, subscrito e integralizado, está representado por
18.000.000 (13.500.000 em 31 de dezembro de 2007) ações nominativas,
ordinárias, sem valor nominal. Por meio de Assembléia Geral Ordinária e Ex-
traordinária realizada em 30 de abril de 2008, foi efetuado aumento do capital
social da Companhia no valor de R$ 4.500, efetuado através da emissão de
4.500.000 ações, mediante destinação do saldo de lucros acumulados, pas-
sando o capital social a ser de R$ 18.000, totalmente subscrito, integralizado
e dividido em 18.000.000 ações ordinárias sem valor nominal. b. Reserva
legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercí-
cio social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do
capital social. c. Reserva de retenção de lucros: É destinada à aplicação em
investimentos previstos em orçamento de capital. Constituída em observân-
cia ao artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações. d. Dividendos: O esta-
tuto social determina a distribuição de um dividendo mínimo de 10% do lucro
líquido do exercício, ajustado na forma do art. 202 da Lei nº. 6404/76, altera-
do pela Lei n° 10.303/01. O montante de dividendos será posto a disposição
dos acionistas no prazo limite de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
publicação da ata da assembléia em que forem atribuídos e, em qualquer
hipótese, dentro do exercício social em curso. A Companhia poderá, median-
te deliberação unânime dos acionistas, distribuir dividendos em valor inferior
àquele previsto no estatuto, ou poderá reter todo o lucro líquido disponível
para distribuição futura ou para futuro aumento de capital. Os dividendos do
exercício de 2008 foram calculados como segue:
Lucro líquido do exercício 8.902
(-) Reserva legal (445)
Lucro líquido ajustado 8.457
Dividendos distribuídos antecipados 270
Juros sobre o capital próprio 1.200
Dividendos propostos 794
Total de dividendos distribuídos / a distribuir   2.264
% do lucro líquido ajustado distribuído aos acionistas     27%

17. Juros sobre o capital próprio - Lei nº 9.249/95: De acordo com a facul-
dade prevista na Lei nº 9.249/95, a companhia calculou juros sobre o capital
próprio com base na Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente no exer-
cício, no montante de R$ 1.200 (R$ 986 em 2007), os quais foram
contabilizados em despesas financeiras, conforme requerido pela legislação
fiscal. Para efeito dessas demonstrações financeiras, esses juros foram eli-
minados das despesas financeiras do exercício e estão sendo apresentados
na conta de lucros acumulados. O imposto de renda e a contribuição social
do exercício foram reduzidos em R$ 408 (R$ 335 em 2007), aproximadamen-
te, em decorrência da dedução desses impostos pelos juros sobre o capital
próprio creditados aos acionistas.
18. Resultado financeiro   2008   2007
Despesas financeiras
Juros (2.213) (251)
Variações monetárias passivas (34) (155)
Outros    (545) (1.307)

(2.792) (1.713)
Receitas financeiras
Juros 878 286
Variações monetárias ativas 14 531
Variações cambiais ativas     836        –

 1.728     817
(1.064)    (896)

19. Instrumentos financeiros: Os valores contábeis dos ativos financeiros
da Companhia (bancos, aplicações financeiras, e contas a receber de clien-
tes) encontram-se atualizados por índices financeiros equivalentes àqueles
em vigor no mercado na data dos balanços, sendo avaliados por sua Admi-
nistração como de riscos mínimos, pois não existe concentração e as ope-
rações são realizadas com bancos de reconhecida solidez e dentro de limi-
tes aprovados.  A administração desses instrumentos é efetuada por meio de
estratégias operacionais, visando liquidez, rentabilidade e segurança. A po-
lítica de controle consiste em acompanhamento permanente das taxas con-
tratadas versus as vigentes no mercado. A Companhia não realizou opera-
ções com derivativos durante 2008 e 2007. a. Risco de crédito: As políticas
de vendas da Companhia estão subordinadas às políticas de crédito fixadas
por sua Administração e visam minimizar eventuais problemas decorrentes
da inadimplência de seus clientes. Este objetivo é alcançado pela Adminis-
tração por meio da seleção criteriosa da carteira de clientes que considera a
capacidade de pagamento (análise de crédito) e da diversificação de suas
vendas (pulverização do risco). b. Risco com taxa de câmbio: O resultado
da Companhia está suscetível de sofrer variações significativas, em função
dos efeitos da volatilidade da taxa de câmbio sobre os passivos atrelados a
moedas estrangeiras, principalmente do dólar norte-americano. A exposição
da Companhia está relacionada à prestação de serviços no mercado exter-
no, aquisição de insumos e contratação de serviços em moeda estrangeira.
20. Cobertura de seguros: Em 31 de dezembro de 2008, a Companhia pos-
suía cobertura de seguros contra incêndio, roubo e riscos diversos para os
bens do ativo imobilizado, por montantes considerados suficientes para co-
brir eventuais sinistros, que foram definidas por orientação de especialistas
e levam em consideração a natureza de sua atividade e o grau de risco en-
volvido. As premissas de riscos adotadas não fazem parte do escopo de uma
auditoria das demonstrações financeiras, conseqüentemente não foram exa-
minadas pelos auditores independentes. Em 31 de dezembro de 2008, a
cobertura de seguros contra riscos operacionais era composta por R$ 1,2
milhões contra incêndio e riscos diversos.

pendentes, razão pela qual deixamos de emitir uma opinião sobre os saldos
de investimentos e da equivalência patrimonial apresentados nas demons-
trações financeiras da Companhia em 31 de dezembro de 2008, nos valores
de R$ 534 mil e R$ 2.580 mil, respectivamente. 4. A Companhia possuía, em
31 de dezembro de 2008, contas a receber com partes relacionadas, oriun-
dos de empréstimos concedidos no montante de R$ 3.512 mil (R$ 3.828 mil
em 2007). Conforme demonstrado na nota explicativa 9 esses saldos não
possuem prazo de vencimento e se encontram em aberto a um longo período.
Adicionalmente, algumas das empresas que compõem esse saldo possuem
passivo a descoberto e, como conseqüência, esses recebimentos estão
condicionados a recuperação financeira dessas empresas. Não obtivemos,
por meio de outros procedimentos de auditoria, evidências suficientes acer-
ca da recuperação desses créditos. Consequentemente, não foi possível
concluir sobre sua realização. 5. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis
impactos decorrentes da resolução dos assuntos mencionados nos parágra-
fos 3 e 4, as demonstrações financeiras acima referidas representam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira da Enfil S/A Controle Ambiental em 31 de dezembro de 2008, o
resultado de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido e os
seus fluxos de caixa referentes ao exercício findo nessa data, de acordo

com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 6. Anteriormente, auditamos
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo
em 31 de dezembro de 2007, compreendendo o balanço patrimonial, as de-
monstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e das origens
e aplicações de recursos, sobre as quais emitimos parecer com ressalvas,
datado de 20 de março de 2008, devido aos mesmos assuntos mencionados
nos parágrafos 3 e 4. Conforme mencionado na Nota Explicativa 3 às de-
monstrações financeiras preparadas pela Administração, as práticas
contábeis adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 1º de janeiro de
2008. As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2007, apresentadas de forma conjunta com as demonstrações
financeiras de 2008, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro de 2007 e, como permitido
pelo Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07 e
Medida Provisória 449/08, não estão sendo reapresentadas com os ajustes
para fins de comparação entre os exercícios.
19 de Maio de 2009.

Alexandre Heinermann
Contador

CRC 1SP228175/O-6
Assurance Services Ltda.

CRC 2SP023228/O-6

Juan Carlos Natali - Diretor
Franco Castellani Tarabini Júnior - Diretor

Rubens Pereira de Queiroz - Técnico Contabil - CRC 1SP215667/O-8
Parecer dos Auditores Independentes

Aos  Acionistas da Enfil S/A Controle Ambiental. São Paulo - SP. 1. Exami-
namos o balanço patrimonial da Enfil S/A Controle Ambiental levantado em 31
de dezembro de 2008, e as respectivas demonstrações do resultado, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, correspondentes ao
exercício findo nessa data, elaborados sob a responsabilidade de sua Admi-
nistração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre es-
sas demonstrações financeiras. 2. Exceto pelos assuntos mencionados nos
parágrafos 3 e 4, nossos exames foram conduzidos de acordo com as nor-
mas de auditoria aplicáveis no Brasil e compreenderam: (a) o planejamento
dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transa-
ções e os sistemas contábil e de controles internos da Companhia; (b) a
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que su-
portam os valores e as informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação
das práticas e das estimativas contábeis mais representativas adotadas
pela Administração da Companhia, bem como da apresentação das demons-
trações financeiras tomadas em conjunto. 3. As demonstrações financeiras
das empresas controladas e coligadas Enfil Engenharia e Serviços Ltda.,
Filaqua Serviços Empresariais Ltda., Filaqua Industrial Ltda., Filaqua Laser
Ltda. e Greco Enfil Internacional não foram examinadas por auditores inde-

Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A.
CNPJ nº 72.111.321/0001-74 - NIRE nº 35.300.012.577

Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2009
Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, situada na
Fazenda Itaiquara, Município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, presentes seus acionistas, representando a tota-
lidade do capital votante, conforme foi verificado no Livro de Presença de Acionistas. Por aclamação assumiu a pre-
sidência da mesa, o Dr. João Guilherme Figueiredo Whitaker, que para secretário, convidou a mim Joaquim
Augusto Bravo Caldeira, subscritor desta ata. Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o dis-
posto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do dia com o seguinte teor: 1) Proposta de alteração
da denominação da companhia para “Itaiquara Alimentos S.A.” e consequente modificação da redação do caput
do Artigo 1º do estatuto social; alterando dessa forma, o caput do Artigo 1º do Estatuto Social. 2) Proposta de alte-
ração da alínea c do Artigo do estatuto social, que trata do objeto social, para adequá-las às modificações na Lei
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), promovidas pela Lei 11.638/07 e pela Medida Provisória 449/08, com a
consequente alteração da redação do Artigo 3º do referido estatuto. Deliberações: Dando início ao item “1” da
ordem do dia, o Senhor Presidente esclareceu as razões da proposta da denominação da Companhia para
“Itaiquara Alimentos S.A.”. Após exame e discussão, os acionistas deliberaram por unanimidade, modificar a
denominação da Companhia, que passa a denominar-se “Itaiquara Alimentos S.A.”, com consequente alteração
no caput do Artigo 1º do estatuto social, conforme a seguinte redação: Artigo 1º - Itaiquara Alimentos S.A., é uma
sociedade anônima constituída em 1º de abril de 1941, por escritura pública arquivada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob nº 14.725, que tem”. Passando ao item “2” da Ordem do dia o Senhor Presidente propôs
a adequação do objeto social, com inclusão de determinados objetivos, tendo os acionistas por unanimidade apro-
vado essa inclusão e a nova redação da alínea “c” do Artigo 1º do Estatuto, a seguir: por objeto: (i) a importação,
exportação, produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e demais derivados desse produto agrí-
cola; (ii) a importação, exportação, produção e comercialização de produtos rurais, como café, soja, milho, trigo e
derivados destes; (iii) a distribuição de combustíveis em geral; (iv) a exploração de postos de abastecimento, a
compra e venda de combustíveis e lubrificantes derivados do petróleo; (v) os serviços de logística, portuária e de
assessoria técnica, administrativa e financeira; (vi) o transporte de toda espécie, de passageiros e cargas, inclusi-
ve navegação interior e de travessia fluvial e lacustre; (vii) a produção e comercialização de energia elétrica, vapor
vivo, vapor de escape e todos os derivados provenientes de co-geração de energia elétrica; (viii) a exploração agro-
silvopastoril em terras próprias e de terceiros; (ix) a importação, exportação, manipulação, comercialização, indus-
trialização, guarda, serviços de carga e descarga de fertilizantes e demais insumos agrícolas; (x) a administração,
por conta própria ou de terceiros, de bens móveis e imóveis, podendo arrendar e dar em arrendamento, receber e
dar em parceria, alugar e locar imóveis e equipamentos em geral; (xi) a prestação de serviços técnicos relativos às
atividades antes mencionadas; (xii) estudo e exploração de substâncias minerais em geral; (xiii) fabricação de pro-
dutos alimentícios em geral, tais como laticínios, óleos e gorduras, farinhas, fermentos, levedos e enzimas, prepa-
rados para a indústria alimentícia, preparações de cereais, pão, massas, confeitos, melhoradores de farinhas pani-
ficáveis, mistura para pão de queijo, mistura para bolos de vários sabores, doces em geral, xarope, melaço, condi-
mentos, especiarias e correlatos, bebidas e pós para fabricação de bebidas alcoólicas ou não, além de outras ati-
vidades correlatas; e (xiv) a participação no capital de outras sociedades”. Em face das deliberações tomadas, o
Artigo 1º do Estatuto Social, passa a ter a seguinte redação: Artigo 1º - Itaiquara Alimentos S.A., é uma sociedade
anônima constituída em 1º de abril de 1941, por escritura pública arquivada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob nº 14.725, que tem: a) por sede, a Fazenda Itaiquara, município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, com
filiais e agências onde e quando a Administração julgar conveniente; b) por foro, o da Comarca de Caconde deste
Estado de São Paulo, a que pertence o município de sua sede; c) por objeto: (i) a importação, exportação, produ-
ção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e demais derivados desse produto agrícola; (ii) a impor-
tação, exportação, produção e comercialização de produtos rurais, como café, soja, milho, trigo e derivados destes;
(iii) distribuição de combustíveis em geral; (iv) A exploração de postos de abastecimento, a compra e venda de com-
bustíveis e lubrificantes derivados do petróleo; (v) os serviços de logística, portuária e de assessoria técnica, admi-
nistrativa e financeira; (vi) o transporte de toda espécie, de passageiros e cargas, inclusive navegação interior e de
travessia fluvial e lacustre; (vii) a produção e comercialização de energia elétrica, vapor vivo, vapor de escape e
todos os derivados provenientes de co-geração de energia elétrica; (viii) a exploração agrosilvopastoril em terras
próprias e de terceiros; (ix) a importação, exportação, manipulação, comercialização, industrialização, guarda, 

serviços de carga e descarga de fertilizantes e demais insumos agrícolas; (x) a administração, por conta própria ou
de terceiros, de bens móveis e imóveis, podendo arrendar e dar em arrendamento, receber e dar em parceria, 
alugar e locar imóveis e equipamentos em geral; (xi) a prestação de serviços técnicos relativos às atividades antes
mencionadas; (xii) estudo e exploração de substâncias minerais em geral; (xiii) fabricação de produtos alimentícios
em geral, tais como laticínios, óleos e gorduras, farinhas, fermentos, levedos e enzimas, preparados para a indús-
tria alimentícia, preparações de cereais, pão, massas, confeitos, melhoradores de farinhas panificáveis, mistura
para pão de queijo, mistura para bolos de vários sabores, doces em geral, xarope, melaço, condimentos, especia-
rias e correlatos, bebidas e pós para fabricação de bebidas alcoólicas ou não, além de outras atividades correlatas; 
e (xiv) a participação no capital de outras sociedades”; d) por duração, prazo indeterminado, a contar de 1º de abril
de 1971. Passando ao item “3” da ordem do dia, salientou a importância da proposta de alteração do estatuto social
da Companhia, visando adequar as disposições sobre a destinação do lucro líquido constante do estatuto social da
Companhia as alterações promovidas pela Lei 11.638/07 e pela Medida Provisória 449/08 na Lei 6.404/76 (Lei das
Sociedades por Ações). Posta a matéria em votação, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a proposta de
alteração do estatuto social da Companhia, consistente na previsão de destinação de parte de parte do lucro líqui-
do do exercício a reserva denominada “Reserva Estatutária”, com a consequente alteração de seu Artigo 3º. Desta
forma, os dispositivos ora alterados, conforme mencionado na Ordem do Dia, passarão a ter a seguinte redação:
Artigo 3º - O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro de cada ano civil, será feito
o inventário dos bens e valores sociais e levantados o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras pre-
vistas no artigo 176 da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro - O lucro líquido apurado em cada exercício, feitas as pro-
visões previstas em lei, terá a seguinte destinação, por ordem sucessiva: a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido
apurado anualmente, para constituição da reserva legal, até que esta alcance 20% (vinte por cento) do capital
social; b) 6% (seis por cento) do lucro líquido apurado anualmente, para pagamento de dividendos, em primeiro
lugar às ações preferenciais e depois às ações ordinárias; c) após a constituição da reserva mencionada na alínea
“a” e o pagamento dos dividendos previstos na alínea “b”, a parcela restante do lucro líquido apurado no exercício
será aplicada na constituição de reserva de lucros denominada “Reserva Estatutária”; Por deliberação da
Assembléia, tal reserva poderá ser utilizada para capitalização, absorção de prejuízos ou distribuição de dividendos
aos acionistas. Parágrafo Segundo - Por deliberação do Conselho de Administração, poderá a sociedade: 
I - levantar balanços semestrais, a fim de declarar dividendo à conta do lucro apurado neste balanço; II - levantar
balanços e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre
do exercício social não exceda o montante das reservas de capital; e III - declarar dividendo intermediário à conta
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Esgotados os assuntos da ordem do dia, foi
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, para tratar de quaisquer outros assuntos de interesse geral.
Como não houve manifestação de nenhum dos presentes, o Senhor Presidente mandou lavrar esta ata que após
lida e aprovada por unanimidade sendo assinada por todos os acionistas. Itaiquara, 30 de abril e 2009. 
(aa) João Guilherme Figueiredo Whitaker - Presidente da assembléia; Joaquim Augusto Bravo Caldeira - Secretário
da assembléia. Acionistas: João Guilherme Figueiredo Whitaker; Joaquim Augusto Bravo Caldeira; Maria Ilidia
Whitaker de Lima Silva; Maria Esméria Bravo Caldeira do Amaral Mesquita; Ana Maria Whitaker de Souza Dias;
Fernando Camargo de Souza Dias; Maria de Lourdes Bravo Caldeira; Guilherme Whitaker de Lima Silva; João
Baptista Bravo Caldeira; Christina Whitaker de Lima Silva; Maria Lúcia de Abreu Sampaio Dória; Izabel Whitaker de
Lima Silva Prátola; Manuel Roberto Bravo Caldeira; Marcos do Amaral Mesquita; Beatriz Bravo Caldeira; Teresa
Bravo Caldeira Gabriel; Roberto de Abreu Sampaio Dória Júnior; Ricardo Bravo Caldeira; Luis Guilherme Villares
Whitaker; Alexandre de Abreu Sampaio Dória; Paulo de Barros Whitaker Neto; Marcelo Bravo Caldeira. “A presen-
te é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. (João Guilherme Figueiredo Whitaker) - Presidente da Assembléia.
JUCESP nº 171.128/09-6 em 20/05/2009. Ana Cristina de S. F. Calandra - Secretária Geral.

Eluma S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº  57.488.645/0001-32 - NIRE 35.300.025.385 - Cia. Aberta

Ata da Assembléia Geral Ordinária 
realizada em 30 de abril de 2009 - 14h

JUCESP - Certifi co o registro sob o nº 164.499/09-0 em 14/05/09. Ana 
Cristina de S. F. Calandra - Secretária-Geral.

Paranapanema S.A.
CNPJ/MF nº 60.398.369/0001-26 - NIRE 35.300.316.355 - Cia. Aberta

Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, 
realizadas em 30 de abril de 2009 - 15h

JUCESP - Certifi co o registro sob o nº 164.498/09-6 em 14/05/09. Ana 
Cristina de S. F. Calandra - Secretária-Geral.

Hexis Científica S/A
CNPJ/MF nº 53.276.010/0001-10 - NIRE nº 35.300.321.651

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 02.02.2009
Certidão: Secretaria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de São
Paulo. Certifico o registro sob o nº 169.006/09-8 em 18.05.09. Ana
Cristina de S. F. Calandra - Secretária Geral.
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Windepar Holding S.A.
CNPJ/MF nº 23.733.733/0001-30 - NIRE 35.300.485.092

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos 03/06/2016, às 13:00h, na sede da sociedade. Presença - Acionista 
representando a totalidade do capital social. Mesa - Presidente: Sr. Marcelo
Tosto de Oliveira Carvalho e Secretário: Sr. José Luiz de Godoy Pereira, 
escolhidos pela unanimidade dos presentes. Deliberações - Por 
unanimidade de votos e a conversão em capital do Adiantamento para
Futuro Aumento de Capital no valor de R$ 46.610.594,00, mediante a
emissão de 46.610.594 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, pelo valor de R$ 1 cada, totalmente subscritas e integralizadas
neste ato pela Alupar Investimento S.A., conforme Boletim de 
Subscrição - Anexo I, passando o atual capital social da Companhia de 
R$ 132.143.288,86 para R$ 178.753.882,86. Em razão da deliberação 
disposta no item V acima, será proposta Assembleia Geral para alteração
do artigo 5º do Estatuto Social, conforme abaixo: Artigo 5º - O Capital
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 178.753.882,86 representado 
por 164.832.956 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
§ 1º - Cada ação ordinária dá direito a 1 voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. § 2º - A companhia também poderá emitir debêntures,
nos termos previstos na legislação vigente. § 3º - A companhia, nos termos 
da lei, poderá adquirir ações de sua emissão para cancelamento,
manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação 
da Assembleia Geral, observadas as normas legais e demais disposições
aplicáveis. § 4º - Os acionistas que deixarem de realizar as integralizações 
das ações por ele subscritas nas condições fixadas ficarão de pleno direito
constituídos em mora e sujeitos ao pagamento de multa de 10%, juros de 
mora de 1% ao mês, correção monetária segundo IGP-M ou, no caso de
sua extinção, o índice a ser definido pela Assembleia, calculados sobre os
valores em atraso, sem prejuízos das demais cominações legais cabíveis. 
Nada mais a tratar. Mesa: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho - Presidente; 
José Luiz de Godoy Pereira - Secretário. JUCESP nº 460.225/16-9 em
24/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

PDC Participações S.A.
CNPJ/MF nº 15.569.107/0001-22 – NIRE 35.300.438.019

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 01 de outubro de 2016

1. Data, hora e local: Ao 01/10/2016, às 10:30 horas, na Avenida Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, 1455, 9º andar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a con-
vocação, nos termos do § 2º do Artigo 11 do Estatuto Social da PDC 
Participações S.A. (“Companhia”), tendo em vista a presença da tota-
lidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia: Sr. 
Marcos Pinto Almeida, Sr. David Antonio Díaz Almazán e Sra. Marta 
Casas Caba. 3. Mesa: Presidente: Sr. Marcos Pinto Almeida  Secretária: 
Sra. Maria de Castro Michielin 4. Ordem do Dia: 4.1. Discutir e delibe-
rar sobre: (i) o pedido de renúncia do Sr. Felipe Ezquerra Plasencia, 
ao cargo de Diretor sem designação específi ca; e (ii) a eleição de novo 
Diretor em substituição ao Diretor renunciante. 5. Deliberações: Por 
unanimidade de votos, os conselheiros deliberaram o que segue: 5.1. 
Foi recebido e conhecido o pedido de renúncia do Sr. Felipe Ezquerra 
Plasencia, ao qual é outorgada a mais plena, irrevogável, irretratável, 
ampla, rasa e geral quitação, exceto nos casos de dolo e/ou fraude. O 
pedido de renúncia por ele apresentado, nesta data, fi cará arquivado na 
sede da Companhia. Os membros do Conselho de Administração regis-
tram seu agradecimento ao Sr. Felipe Ezquerra Plasencia pela dedica-
ção e pelos serviços prestados à Companhia no desempenho de suas 
atribuições. 5.2. Os conselheiros neste ato elegem, para compor a Dire-
toria da Companhia, em substituição ao Diretor sem designação especí-
fi ca renunciante, o Sr. Juan-Gabriel Lopez Moreno, espanhol, portador 
da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº G017875-R (SRE/
DPMAF/DPF), inscrito no CPF sob o nº 236.976.318-37, residente e do-
miciliado no município e estado de São Paulo, com endereço comercial 
no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1455, 9º andar, Vila Nova Conceição, para cumprir 
o mandato restante do Diretor renunciante. 5.3. O Diretor ora eleito será 
investido em suas funções mediante assinatura do respectivo termo de 
posse no livro de atas de reuniões da Diretoria, conforme determina o 
artigo 149 da Lei nº 6.404/76, declarando que não está impedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, ou por quaisquer outros crimes que 
a impediriam de exercer atividades mercantis. 5.4. Foi aprovada a lavra-
tura da presente ata sob a forma de sumário, nos termos do disposto 
no artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/1976. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, 
foi assinada por: Mesa: Sr. Marcos Pinto Almeida e a Sra. Maria de Cas-
tro Michielin, Conselheiros: Marcos Pinto Almeida, David Antonio Díaz 
Almazán e Marta Casas Caba. São Paulo, 01/10/2016. “Confere com 
a original lavrada em livro próprio nº 01 às folhas 44 e 45”. Assinatura: 
Maria de Castro Michielin – Secretária. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifi co o registro sob o nº 498.262/16-9 em 22/11/2016. 
Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

GAFISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.545.826/0001-07 - NIRE 35.300.147.952
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016
1. Data, Hora e Local: No dia 23 de novembro de 2016, às 16 horas, 
por conferência telefônica, conforme expressamente autorizado pelo 
Artigo 21, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e 
Presença: Convocação dispensada tendo em vista a presença de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 
tendo-se verificado, portanto, quórum de instalação e aprovação. 3. 
Composição da Mesa: Presidente: Odair Garcia Senra. Secretária: 
Renata de Carvalho Fidale. 4. Ordem do dia: (1) aprovar a alienação 
de até 40.000.000 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal de emissão da Construtora Tenda S.A. (“Tenda” e “Ações”, 
respectivamente), de titularidade da Companhia, por meio da realização 
de oferta pública de distribuição secundária, conforme aprovado em 
Reunião deste Conselho de Administração realizada em 19 de outubro 
de 2016 (“RCA da Oferta” e “Oferta”, respectivamente) e (2) ratificar os 
atos já praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com 
a deliberação anterior. 5. Deliberações: Após exame e discussão, 
os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade, aprovar a 
alienação de até 40.000.000 Ações (sem considerar as Ações Adicionais 
e as Ações do Lote Suplementar) de propriedade da Companhia na 
Oferta, nos termos e condições aprovados na RCA da Oferta, e ratificar 
todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia com vistas à 
realização da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, esta 
ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Odair 
Garcia Senra (Presidente), Renata de Carvalho Fidale (Secretária). 
Conselheiros: Odair Garcia Senra, Cláudio José Carvalho de Andrade, 
Francisco Vidal Luna, Guilherme Affonso Ferreira, José Écio Pereira da 
Costa Júnior, Maurício Marcellini Pereira e Rodolpho Amboss. Declaro 
que a presente confere com o original lavrado em livro próprio. Renata 
de Carvalho Fidale - Secretária.

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS 
HIDROGÁFICAS DOS RIOS 

PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ 
CNPJ 11.513.961/0001-16 

 
PORTARIA Nº 13/2016 

 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
Créditos Não Quitados – CADIN 
ESTADUAL e define Administradores do 
Sistema 

 
SERGIO RAZERA, Diretor-Presidente da Fundação Agência das 

Bacias PCJ, no uso de suas regulares atribuições Estatutárias e, 
 
Considerando os termos do Decreto nº 53.455, de 19/09/2008, 

que regulamenta a Lei nº 12.799, de 11/01/2008; 
 
Considerando o disposto na Portaria CAF/G-36, de 03/10/2008, 

que trata sobre as normas operacionais do CADIN ESTADUAL, resolve: 
 
Artigo 1º - Em conformidade com o disposto no § 1º do artigo 3º 

da Lei nº 12.799, de 11/01/2008, fica delegada competência ao 
funcionário Ivens de Oliveira, portador do RG 43.483.151-7 e CPF 
325.062.778-03, para o exercício das atribuições previstas ao 
Administrador Setorial do Departamento de Operação do Sistema 
CADIN ESTADUAL, de que cuida o § 1º do artigo 7º da Portaria CAF/G-
36/2008. 

 
§1º - De conformidade com o artigo 7º da Portaria CAF/G-36, de 

03/10/2008, ficam indicados como Operadores Setoriais Nível II e Nível I, 
respectivamente, no âmbito da Fundação Agência das Bacias PCJ, os 
servidores: 

 
Eduardo Massuh Cury – CPF: 722.971.078020 – RG: 5.988.930-5 
Nível II – Coordenador Administrativo 
 
Tony Douglas Segatto – CPF: 309.645.328-40 – RG: 35.058.809-0 
Nível I – Coordenador Financeiro 

 
 

Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Piracicaba, 11 de novembro de 2016. 
 
 

SERGIO RAZERA 
Diretor-Presidente 

Itaiquara Alimentos S.A.
CNPJ/MF 72.111.321/0001-74 - NIRE 35.300.012.577

Ata de Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 31 de Outubro de 2016

Data, Hora e Local: Aos 31 dias do mês de outubro de 2016, às 11:30
horas, na sede da Companhia, situada na Fazenda Itaiquara, Município de 
Tapiratiba, Estado de São Paulo. Presença: Totalidade dos membros do
conselho de administração. Mesa: Presidente - Joaquim Augusto Bravo 
Caldeira; Secretário - Guilherme Whitaker de Lima Silva. Ordem do Dia:
(I) Eleição dos membros da diretoria para o triênio 2016/2019; (II) Remu-
neração da diretoria; (III) Ratificação dos atos praticados pela diretoria; e
(IV) Outros assuntos de interesse geral. Deliberações: Dando início às
deliberações, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que efetuasse a 
leitura da ordem do dia. No tocante ao item (I) os conselheiros aprovaram,
por unanimidade, a reeleição dos seguintes diretores, com mandato de  
03 (três anos), até a eleição e efetiva posse de seus sucessores: a) Diretor 
Presidente: João Guilherme Figueiredo Whitaker, brasileiro, engenheiro 
agrônomo, viúvo, portador da cédula de identidade R.G. nº 2.582.306- 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.859.118-34, residente e domici-
liado na Fazenda Itaiquara, Município de Tapiratiba, Estado de São Paulo;
b) Diretor Vice-Presidente: Fernando Whitaker de Souza Dias,  
brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 12.633.699-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 114.513.208-17, residente e domiciliado na Fazenda Itaiquara, Muni-
cípio de Tapiratiba, Estado de São Paulo; c) Diretor Gerente: Marcos do 
Amaral Mesquita, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 7.510.517-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº 050.575.488-67, residente e domiciliado na Rua Natal Merli, nº 303, no
Bairro Jardim Luciana, na cidade de São José do Rio Pardo, no Estado de 
São Paulo; e d) Diretor Gerente: Guilherme Whitaker de Lima Silva, bra-
sileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 4.988.106-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.403.158-41,
residente e domiciliado na Fazenda Itaiquara, Município de Tapiratiba, Es-
tado de São Paulo. Os diretores eleitos foram empossados neste ato nos 
seus respectivos cargos, tendo todos assinado o respectivo livro, termo de 
posse e declaração de desimpedimento. Em seguida, com relação ao item 
(II), foi aprovado por unanimidade de votos dos conselheiros, a manuten-
ção dos honorários atualmente vigentes a título de pró-labore dos direto-
res. Ato contínuo, quanto ao item (III), os conselheiros deliberaram, por
unanimidade, ratificar todos os atos praticados pela diretoria da sociedade
entre o período de 30/04/2016 a 31/10/2016. Por fim, passando ao item
(IV), foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como não
houve manifestação de nenhum dos presentes, o Sr. Presidente declarou
encerrada a reunião, determinando a lavratura da presente ata, que depois
de redigida, foi lida e aprovada por unanimidade dos conselheiros. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Joaquim
Augusto Bravo Caldeira - Presidente; Guilherme Whitaker de Lima Silva -
Secretário. JUCESP nº 498.846/16-7 em 22/11/2016. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

ÁPICE SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 19ª e 20ª Séries 

da 1ª Emissão - Edital de Segunda Convocação
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
(“CRI”) da 19ª e 20ª Séries da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A.
(“Emissora”), em atenção à cláusula 12.2 do Termo de Securitização dos
CRIs (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de
Titulares dos CRIs (“AGT”), a ser realizada, em 2ª convocação, em
07/12/2016, às 15 horas, na sede da Emissora na Avenida Santo Amaro,
nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Itaim Bibi, São Paulo/SP, a fi m de deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: (i) medidas a serem tomadas em razão do
descumprimento pela Cedente e/ou Coobrigadas e/ou Controladas do dis-
posto na alínea (d) da cláusula 6.1.1 da Alienação Fiduciária de Quotas
Cedente que integra os Documentos da Operação, incluindo, mas não se
limitando, a realização da Recompra Compulsória conforme disposto no
item 13, da alínea (d) da cláusula 8.1 do Termo de Securitização; (ii) em
virtude do referido descumprimento e conforme disposto na alínea (d) da
cláusula 10.2 da Alienação Fiduciária de Quotas Cedente, deliberar sobre 
o vencimento antecipado da Operação; e (iii) outros assuntos relaciona-
dos, incluindo, mas não se limitando, àqueles que possam surgir em razão
dos desdobramentos das discussões que ocorrerem na AGT. Informações
Gerais: Os Titulares dos CRI deverão encaminhar à Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira com
sede na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e
304, CEP 22.640-102, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ/MF 17.343.682/0001-38
(“Agente Fiduciário”), cópia dos documentos comprobatórios de sua repre-
sentação e suas respectivas quantidades de CRI, para o e-mail edital@
pentagonotrustee.com.br. No dia de realização da AGT, os representantes
dos Titulares dos CRI deverão se apresentar com 30 minutos de antece-
dência, munidos de documento de identidade e dos documentos originais
previamente encaminhados por e-mail. São Paulo, 22/11/2016. Fernando
Cesar Brasileiro - Diretor Presidente e de Relação com Investidores

Serra Azul Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF nº 11.393.194/0001-59 - NIRE 35.223.849.447

Ata de Reunião de Sócios Quotistas
1. Data/hora/local: 1/10/16, 18h, na sede social da sociedade Ser-
ra Azul Incorporadora Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ 11.393.194/0001-59, registrada perante a JUCESP sob NIRE 
35.223.849.447 (doravante denominada de “Sociedade”), com sede so-
cial na Alameda Jauaperi, 299, Bairro Moema, SP/SP, CEP 04523-010. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da pre-
sença da totalidade dos sócios da Sociedade, conforme facultado pelo 
disposto no Artigo 1.072, §2º, do Código Civil vigente, a saber: Ez Tec 
Empreendimentos e Participações S.A., com sede na Avenida República 
do Líbano, 1.921, Bairro Ibirapuera, SP/SP, CEP 04501-002, CNPJ/MF 
08.312.229/0001-73, JUCESP sob NIRE 35.300.334.345, neste ato repre-
sentada por seus diretores, Sr. Flavio Ernesto Zarzur, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, RG 7.746.329-8-SSP/SP, CPF/MF 035.893.548-28, e Sr. 
Mauro Alberto, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, RG 3.195.882-
SSP/SP, CPF/MF 045.916.248-97, ambos com escritório comercial no 
endereço da sede social, Lindencorp Participações e Incorporações Ltda., 
com sede em SP/SP, na Rua Joaquim Floriano, 466, 2º andar, sala 85, Edi-
fício Corporate, Itaim Bibi, CEP 04534-002, CNPJ/MF 09.040.451/0001-
27, JUCESP sob NIRE 35.221.675.531, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social, por seus administradores, Sr. Adolpho Lindenberg 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, RG 4.289.745 SSP/SP, CPF/MF 
004.219.258-76, e Sr. Flávio Haddad Buazar, brasileiro, casado, empresá-
rio, RG 11.759.727-2 SSP/SP, CPF/MF 047.806.368-76, e Millennium Par-
ticipações Ltda., com sede na Rua Quatá, 45, sala 07, Vila Olimpia, SP/
SP, CEP 04546-044, CNPJ/MF 02.470.013/0001-50, JUCESP sob NIRE 
35.218.796.705, neste ato representada por seus administradores, Sr. 
Bertoldo Salum Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
13.378.455-1-SSP/SP, CPF/MF 245.924.588-26, com escritório comercial 
no endereço da sede social. 3. Mesa: Presidente: Flavio Ernesto Zarzur; 
Secretário: Mauro Alberto. 4. Ordem do Dia: deliberar e aprovar a redu-
ção do capital social da Sociedade, com consequente autorização para 
alteração do contrato social, conforme disposto no Artigo 1.082, Inciso II, 
do Código Civil vigente, bem como determinar a publicação desta ata, 
na forma da lei, para os devidos  ns. 5. Deliberações: Após discussão e 
votação a respeito da ordem do dia, resolvem os Sócios, por unanimida-
de e sem quaisquer ressalvas, reduzir o capital social, por apresentar-se 
excessivo em relação ao objeto social (Artigo 1.082, Inciso II, do Código 
Civil vigente), atualmente de R$16.031.858,00, para R$100,00, autorizar 
a consequente alteração do contrato social, bem como determinar a publi-
cação desta ata, na forma da lei, para os devidos  ns. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprova-
da e assinada por todos os presentes. Presidente: Flavio Ernesto Zarzur; 
Secretário: Mauro Alberto; Sócios Quotistas: EZ TEC Empreendimentos e 
Participações S.A. e Valentina Empreendimentos Imobiliários Ltda. (todos 
acima identi  cados e quali  cados). Mesa: Flavio Ernesto Zarzur - Presi-
dente; Mauro Alberto -  Secretário. Sócias: Ez Tec Empreendimentos 
e Participações S.A. - Flavio Ernesto Zarzur Mauro Alberto; Lindencorp 
Participações e Incorporações Ltda. - Adolpho Lindenberg Filho Flávio 
Haddad Buazar; Millennium Participações Ltda. - Bertolo Salum Filho.

Arteris Participações S.A.
CNPJ/MF nº 23.801083/0001-13 – NIRE 35.300.485.858

Ata da Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 01/10/2016
1. Data, Hora e Local: Ao 01/10/2016, às 10:30 horas, na Avenida Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, 1455, 9º andar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a con-
vocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
tendo em vista a presença de acionistas titulares da totalidade das 
ações de emissão da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Alessandro 
Scotoni Levy  Secretária: Sra. Maria de Castro Michielin 4. Ordem do 
dia: 4.1. Discutir e deliberar sobre: (i) o pedido de renúncia do Sr. Felipe 
Ezquerra Plasencia, ao cargo de Diretor Presidente; e (ii) a eleição de 
novo Diretor em substituição ao Diretor renunciante. 5. Deliberações: 
Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram o que segue: 5.1. 
Foi recebido e conhecido o pedido de renúncia do Sr. Felipe Ezquerra 
Plasencia, ao qual é outorgada a mais plena, irrevogável, irretratável, 
ampla, rasa e geral quitação, exceto nos casos de dolo e/ou fraude. O 
pedido de renúncia por ele apresentado, nesta data, fi cará arquivado na 
sede da Companhia. Os acionistas registram seu agradecimento ao Sr. 
Felipe Ezquerra Plasencia pela dedicação e pelos serviços prestados 
à Companhia no desempenho de suas atribuições. 5.2. Os acionistas 
neste ato elegem, para compor a Diretoria da Companhia, em subs-
tituição ao Diretor Presidente renunciante, o Sr. Juan-Gabriel Lopez 
Moreno, espanhol, portador da cédula de identidade para estrangei-
ros RNE nº G017875-R (SRE/DPMAF/DPF), inscrito no CPF sob o nº 
236.976.318-37, residente e domiciliado no município e estado de São 
Paulo, com endereço comercial no município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1455, 9º andar, 
Vila Nova Conceição, para cumprir o mandato restante do Diretor renun-
ciante. 5.3. O Diretor ora eleito será investido em suas funções mediante 
assinatura do respectivo termo de posse no livro de atas de reuniões da 
Diretoria, conforme determina o artigo 149 da Lei nº 6.404/76, decla-
rando que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi-
cos, ou por quaisquer outros crimes que a impediriam de exercer ativi-
dades mercantis. 5.4. Foi aprovada a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei nº 
6.404/1976 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
a presente Ata, que lida e achada conforme, foi assinada por: Mesa: 
Alessandro Scotoni Levy – Presidente da Mesa; Sra. Maria de Castro 
Michielin – Secretária da Mesa; Acionistas: Arteris S.A. (por Alessan-
dro Scotoni Levy e Maria de Castro Michielin). São Paulo, 01/10/2016. 
“Confere com a original lavrada em livro próprio nº 01 às folhas 14 e 15”. 
Assinatura: Maria de Castro Michielin – Secretária. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifi co o registro sob o nº 498.263/16-2 em 
22/11/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.
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ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.(atual denominação de Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool 
S.A.), com sede na Fazenda Itaiquara, município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, CEPo 
13760-000, inscrita no CNP! sob nº 72.111.321/0001-74, neste ato representado por seu 
diretor, abaixo identificado, nomeia e constitui seus advogados e bastantes procuradores 
os advogados abaixo, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, 
Dra. INGRID RAIANE DE MATTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB-MG sob o N" 
140.355, com escritório na Fazenda Soledade; s/n, município de Passos, estado de Minas 
Gerais, CEP 37.900.970; Dr.JOSÉ NATAL MARTINS, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB-SP sob o nº 310.187, com escritório na Fazenda Itaiquara, s/nº, município de 
Tapiratiba, estado de São Paulo; Dr. LEANDRO DAVID GILlOLl, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB-SP sob o n.º 211.614, com escritórios na Rua Paulo Orozimbo, 
nº 675, conj. 113, Aclimação, São Pau]o/SP CEP 01535-001, te!. (11) 2769-6200 e, na 
Rua Barão de Monte Santo, nº 1383, Centro, Mococa/SP, CEPo 13.730-020, te!. (19) 3665-
1107, aos quais confere amplo poder para o foro em geral, com a cláusula "ad judicía et 

extra'; em qualquer juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defendê-Ia nas contrárias, seguindo uma e outras, até o final da 
decisão usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes 
especiais para transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, solicitar 
prazos, podendo ainda substabelecer esta a outrem com ou sem reservas de igual poder, 
dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para praticar todos os atos que se 
fizerem necessários perante a Comissão Parlamentar de Inquérito, do Senado Federal, 
para fins de investigar a Contabilidade da Previdência Social, bem como representar a 
Outorgante perante quaisquer repartições e gabinetes do I)oder Legislativo. 

Tapiratiba-SP, 07 de Agosto de 2017 

JOÃO GUILHERME FIGUEIREDO WHITAKEk 

brasileiro. viuvo, engenheIro agrOnomo, residente e 
domiciliadO à Fazenda llaiqusra, SInO, Zona Rural, na 
cidade de Tapiratiba-SP, RG 2.582.306 SSP/SP, CPF 
014.859.118-34 
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CDA Nº DA EXECUÇÃO FISCAL VARA/COMARCA  VALOR PRINCIPAL VALOR TOTAL ATUAL
36554158-3 0000123-29.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 10.570.079,66R$        25.934.718,05R$          
36800645-0 0903180-64.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 3.394.053,57R$          8.110.434,38R$            
36839806-4 0902737-16.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 3.076.276,03R$          7.300.856,12R$            
36873735-7 0902737-16.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 880.516,05R$            2.068.332,19R$            
39503101-0 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 2.121.299,83R$          4.938.399,24R$            
39503102-8 0902737-16.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 3.888.830,36R$          9.051.643,50R$            
39735648-0 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 3.892.373,67R$          8.907.805,61R$            
39735649-8 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 6.250.800,05R$          14.321.206,08R$          

 39736204-8 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 449.602,10R$            999.245,82R$               
39736205-6 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 557.797,03R$            1.259.126,40R$            
39912914-6 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.253.896,67R$          2.802.909,96R$            
39912915-4 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 2.377.282,67R$          5.313.486,90R$            
39953729-5 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 346.857,05R$            767.525,28R$               
39953730-9 0900442-06.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.146.510,05R$          2.536.997,54R$            
39993497-9 0900446-43.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 713.768,57R$            1.566.540,40R$            
39993498-7 0900446-43.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 2.366.059,68R$          5.195.033,96R$            
40043224-2 0900443-88.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 362.245,64R$            788.623,26R$               
40043225-0 0900443-88.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 983.514,02R$            2.141.149,40R$            
40103217-5 0901140-12.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 361.699,66R$            783.615,06R$               
40103218-3 0901140-12.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.013.170,87R$          2.195.014,45R$            
40141904-5 0901598-29.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 319.474,96R$            688.839,12R$               
40141905-3 0901598-29.2012.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 947.557,30R$            2.043.085,15R$            
40433841-0 0000124-14.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.983.924,58R$          4.214.721,16R$            
40433842-9 0000124-14.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 5.110.303,68R$          10.845.761,11R$          
40674047-0 0000590-08.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 701.844,90R$            1.464.241,31R$            
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40674048-8 0000590-08.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 2.008.487,06R$          4.190.161,69R$            
41155867-6 0001943-83.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 817.795,82R$            1.693.624,82R$            
41155868-4 0001943-83.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 2.430.221,82R$          5.032.489,07R$            
41555331-8 0002962-27.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 176.242,93R$               
41555330-0 0002962-27.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.067.359,90R$            
42239125-5 0003395-31.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 670.337,38R$            1.378.678,99R$            
42239126-3 0003395-31.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.634.212,87R$          3.359.529,66R$            
42549366-0 0004141-93.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 607.054,64R$            1.240.398,54R$            
42549367-9 0004141-93.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.636.461,68R$          3.340.267,85R$            
43201469-1 0004144-48.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 1.107.042,03R$          2.250.502,58R$            
43201470-5 0004144-48.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde JUD 2.433.080,86R$          4.939.174,02R$            
43568858-8 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 645.294,55R$            1.296.333,78R$            
43568859-6 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 2.193.186,45R$          4.407.236,26R$            
45283790-1 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 2.208.073,57R$          4.361.098,36R$            
45283791-0 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 6.131.763,15R$          12.109.248,70R$          
46562627-0 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.007.733,84R$          1.948.474,92R$            
46737621-2 0001958-26.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 213.249,78R$            410.388,88R$               
46737622-0 0001958-26.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 50.601,63R$              97.397,09R$                 
46562628-9 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 2.082.632,85R$          4.017.492,48R$            
47004973-1 0001958-26.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 319.110,61R$            610.872,07R$               
47004974-0 0001958-26.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.184.388,06R$          2.269.299,68R$            
47700710-4 0001958-26.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 532.340,71R$            1.004.756,34R$            
47700711-2 0001958-26.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.276.093,89R$          2.410.448,42R$            
12084372-2 0003047-84.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.819.688,87R$          3.349.406,76R$            
12084373-0 0003047-84.2015.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 2.156.933,09R$          3.981.392,51R$            
12195041-7 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 814.866,13R$            1.461.482,32R$            
12195042-5 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 833.622,06R$            1.494.998,87R$            
12282158-0 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 374.841,10R$            663.648,68R$               
12282159-9 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 320.100,85R$            566.732,18R$               
12485733-7 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.581.402,32R$          2.748.014,64R$            
12563548-6 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 364.408,68R$            620.777,50R$               
12563549-4 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 229.883,06R$            391.610,41R$               
12485734-5 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.356.375,21R$          2.358.654,34R$            



12625682-9 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 152.319,57R$            257.541,94R$               
12625683-7 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 163.705,62R$            276.793,43R$               
12898260-8 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 417.936,96R$            698.671,40R$               
12898259-4 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 583.912,13R$            977.185,48R$               
12957318-3 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.884.516,37R$          3.111.773,68R$            
12957319-1 0003328-06.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.532.796,33R$          2.531.612,04R$            
13196370-8 0000537-30.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 1.530.183,51R$          2.444.850,14R$            
13196371-6 0000537-30.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista JUD 962.899,02R$            1.542.440,35R$            

ADM 5.400.000,00R$          6.858.000,00R$            

TOTAL
226.186.375,15R$        



VINCULAÇÃO DAS CDA'S - EXEC. FISCAIS COM EMBARGOS À EXECUÇÃO (GARANTIAS)

Nº DA EXECUÇÃO FISCAL Nº DOS EMBARGOS 

0000123-29.2013.8.26.0103 Não interposto 
0903180-64.2012.8.26.0103 0002369-27.2015.8.26.0103

0902737-16.2012.8.26.0103 0003112-08.2013.8.26.0103

0900442-06.2012.8.26.0103 0000465-40.2013.8.26.0103

0900446-43.2012.8.26.0103 0000534-72.2013.8.26.0103

0900443-88.2012.8.26.0103 0000466-25.2013.8.26.0103

0901140-12.2012.8.26.0103 0000467-10.2013.8.26.0103 

0901598-29.2012.8.26.0103 0000468-92.2013.8.26.0103

0000124-14.2013.8.26.0103 Não interposto 
0000590-08.2013.8.26.0103 0003113-90.2013.8.26.0103
0001943-83.2013.8.26.0103 0003897-33.2014.8.26.0103

0002962-27.2013.8.26.0103 Não interposto 

0003395-31.2013.8.26.0103 Não interposto 

0004141-93.2013.8.26.0103 Não interposto 
0004144-48.2013.8.26.0103 Não interposto 
0003328-06.2016.4.03.6127 Não interposto 
0001958-26.2015.4.03.6127 0000791-03.2017.403.6127

0003047-84.2015.4.03.6127 Não interposto 

0000537-30.2017.4.03.6127 -

Equipamentos industriais no valor de R$
6.191.800,00

Expedida precatória para penhora dos bens

Fomos citados em 25/07/17. Será oferecida
garantia.

Fomos citados em 25/07/17. Será oferecida
garantia.

Equipamentos industriais de um laudo de R$
72.676.221.32 

Apenso ao processo 0003395-
31.2013.8.26.0103. Suspenso 14 móveis no valor total de R$ 50.658.425,00 Expedidas precatórias para penhora dos imóveis

6 imóveis rurais Interposição de Embargos em 06/2017

Carregadora de cana não aceita, há pedido de
penhora de 10% do faturamento em 2014

Suspenso

Equipamentos industriais de um laudo de R$
72.676.221.32 

Suspenso

Equipamentos industriais no valor de R$
3.400.000,00

Suspenso

Equipamentos industriais de um laudo de R$
72.676.221.32 

Apenso ao processo 0902737-
16.2012.8.26.0103. Em grau de recurso 

Penhora online no valor de R$ 154.950.16 Recurso de Apelação provido nos Embargos
Imóvel rural de 447.63 hectares Lavratura do termo de penhora me 05/2017

Imóvel com usina hidrelétrica no valor de R$
43.553.946,33

Em grau de Recurso. Apelação nos Embargos

Imóvel com usina hidrelétrica no valor de R$
43.553.946,34

Em grau de Recurso. Apelação nos Embargos

Imóvel com usina hidrelétrica no valor de R$
43.553.946,35

Em grau de Recurso. Apelação nos Embargos

Imóvel com usina hidrelétrica no valor de R$
43.553.946,29

Em grau de Recurso. Apelação nos Embargos

Imóvel com usina hidrelétrica no valor de R$
43.553.946,30

Em grau de Recurso. Apelação nos Embargos

Imóvel com usina hidrelétrica no valor de R$
43.553.946,32

Penhora formalizada, discussão sobre a
avaliação do imóvel

GARANTIA ÚLTIMO ANDAMENTO DA AÇÃO
Equipamentos industriais de um laudo de R$
72.676.221.32 

Apensado ao processo 0902737-
16.2012.8.26.0103

Imóvel rural no valor de R$ 4.550.000,00 Termo de penhora lavrado em 11/2016



CDA Nº DO PROCESSO ADM. Nº DA EXECUÇÃO FISCAL VARA/COMARCA PRINCIPAL TOTAL

80613000114 70 10865003414/2010 54 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 1.049,16R$                      3.095,60R$                              
80613000473 18 10865003431/2010 91 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 1.572,01R$                      4.638,30R$                              
80613000117 12 10865003417/2010 98 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 1.625,51R$                      4.796,16R$                              
80613000108 21 10865003404/2010 19 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 1.835,52R$                      5.415,80R$                              
80613000122 80 10865003448/2010 49 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 1.881,86R$                      5.552,53R$                              
80613000115 50 10865003415/2010 07 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 2.492,39R$                      7.353,93R$                              
80613000477 41 10865003435/2010 70 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 2.763,15R$                      8.152,83R$                              
80613000465 08 10865003418/2010 32 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 2.784,30R$                      8.215,23R$                              
80613000479 03 10865003437/2010 69 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 2.903,87R$                      8.568,03R$                              
80613000475 80 10865003433/2010 81 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 3.320,18R$                      9.796,38R$                              
80613000481 28 10865003439/2010 58 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 3.423,95R$                      10.102,56R$                            
80613000123 60 10865003449/2010 93 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 3.459,84R$                      10.208,44R$                            
80613003949 72 10865003413/2010 18 0002955 35.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 3.629,82R$                      10.709,98R$                            
80615004060 10 10865908583/2012 44 0002068 88.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 5.294,37R$                      11.025,40R$                            
80613000476 60 10865003434/2010 25 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 3.865,71R$                      11.406,00R$                            
80613000120 18 10865003423/2010 45 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 4.102,72R$                      12.105,31R$                            
80613000116 31 10865003416/2010 43 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 4.138,78R$                      12.211,70R$                            
80613000113 99 10865003412/2010 65 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 4.582,89R$                      13.522,08R$                            
80613000112 08 10865003411/2010 11 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 4.614,62R$                      13.615,70R$                            
80613000111 27 10865003410/2010 76 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 4.790,69R$                      14.135,20R$                            
80615004160 82 13842720046/2015 73 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 7.169,32R$                      14.625,40R$                            
80613003950 06 10865003440/2010 82 0002955 35.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 5.125,93R$                      15.124,35R$                            
80613000478 22 10865003436/2010 14 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 5.425,18R$                      16.007,30R$                            
80613000110 46 10865003409/2010 41 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 6.424,51R$                      18.955,89R$                            
80612036331 35 10865003391/2010 88 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 7.255,43R$                      21.407,56R$                            
80613000104 06 10865003400/2010 31 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 7.502,36R$                      22.136,16R$                            
80715002932 04 10865905430/2012 45 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 10.571,81R$                    24.623,85R$                            

ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

DÉBITOS - PIS e COFINS



80613000464 27 10865003399/2010 44 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 8.471,79R$                      24.996,50R$                            
80613000109 02 10865003408/2010 05 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 8.724,39R$                      25.741,82R$                            
80715003165 14 10865907956/2012 60 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 13.301,74R$                    28.393,34R$                            
80613000118 01 10865003419/2010 87 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 9.945,45R$                      29.344,64R$                            
80612036336 40 10865003397/2010 55 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 13.500,03R$                    30.749,28R$                            
80613000468 50 10865003424/2010 90 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 11.056,81R$                    32.623,77R$                            
80613000471 56 10865003429/2010 12 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 11.182,42R$                    32.994,39R$                            
80615004166 78 13842720052/2015 21 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 16.521,18R$                    33.703,20R$                            
80612036337 20 10865003398/2010 08 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 11.503,38R$                    33.941,40R$                            
80613000470 75 10865003426/2010 89 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 11.507,19R$                    33.952,64R$                            
80615004058 03 10865908581/2012 55 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 16.496,76R$                    34.488,78R$                            
80613000482 09 10865003441/2010 27 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 11.821,67R$                    34.880,53R$                            
80615004165 97 13842720051/2015 86 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 17.399,49R$                    35.494,94R$                            
80612036330 54 10865003389/2010 17 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 12.753,04R$                    37.628,59R$                            
80613000105 8 10865003401/2010 85 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 12.850,56R$                    37.916,34R$                            
80613000121 07 10865003427/2010 23 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 14.400,25R$                    42.488,79R$                            
80613000483 90 10865003443/2010 16 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 14.507,14R$                    42.804,16R$                            
80715002931 23 10865905170/2012 16 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 18.400,00R$                    43.387,20R$                            
80613000106 60 10865003402/2010 20 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 15.323,99R$                    45.214,33R$                            
80612036333 05 10865003393/2010 77 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 15.802,84R$                    46.627,21R$                            
80612036329 10 10865003387/2010 10 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 15.968,47R$                    47.115,92R$                            
80613000469 31 10865003425/2010 34 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 16.753,07R$                    49.430,92R$                            
80715003161 90 10865902788/2013 05 0001429 70.2016.4.03.6127 JFSão João da Boa Vista 24.479,29R$                    50.275,54R$                            
80715002929 09 10865905168/2012 39 0001429 70.2016.4.03.6127 JFSão João da Boa Vista 21.317,89R$                    50.267,56R$                            
80613000466 99 10865003420/2010 10 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 17.139,18R$                    50.570,16R$                            
80715002934 76 10865908578/2012 31 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 22.350,28R$                    52.500,79R$                            
80613000107 40 10865003403/2010 74 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 17.841,69R$                    52.642,95R$                            
80613000474 07 10865003432/2010 36 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 18.124,00R$                    53.475,94R$                            
80613003948 91 10865003396/2010 19 0002955 35.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 18.935,63R$                    55.870,70R$                            
80612036334 88 10865003394/2010 11 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 19.102,11R$                    56.361,91R$                            
80613000467 70 10865003422/2010 09 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 19.469,16R$                    57.444,91R$                            
80613000119 84 10865003421/2010 56 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 19.624,85R$                    57.904,29R$                            
80613000480 47 10865003438/2010 11 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 19.699,53R$                    58.124,62R$                            



80613000486 32 10865003446/2010 50 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 21.151,87R$                    62.409,85R$                            
80613000485 51 10865003445/2010 13 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 21.298,69R$                    62.843,05R$                            
80613000484 70 10865003444/2010 61 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 22.110,87R$                    65.239,44R$                            
80715002924 02 10865905162/2012 61 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 28.088,09R$                    66.457,52R$                            
80715002926 66 10865905164/2012 51 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 28.500,00R$                    67.432,14R$                            
80715002925 85 10865905163/2012 14 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 28.629,82R$                    67.739,29R$                            
80613000472 37 10865003430/2010 47 0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 29.651,58R$                    87.488,74R$                            
80715003164 33 10865905167/2012 94 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 35.157,42R$                    82.901,18R$                            
80715003164 33 10865905167/2012 94 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 35.157,42R$                    82.901,18R$                            
80715003163 52 10865904304/2013 54 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 33.500,00R$                    78.373,92R$                            
80715002930 42 10865905169/2012 83 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 32.556,15R$                    76.767,39R$                            
80715002927 47 10865905165/2012 03 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 32.182,05R$                    75.885,26R$                            
80612036335 69 10865003395/2010 66 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 24.881,90R$                    73.415,53R$                            
80715002928 28 10865905166/2012 40 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 30.464,53R$                    71.835,34R$                            
80612036332 16 10865003392/2010 22 0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 23.658,10R$                    69.804,63R$                            
80613003951 97 10865003447/2010 02 0002955 35.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 23.428,56R$                    69.127,36R$                            
80615004051 29 10865902787/2013 52 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 51.300,35R$                    105.360,64R$                          
80615004054 71 10865902792/2013 65 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 51.874,90R$                    106.198,28R$                          
80614111583 12 10865901710/2009 89 0000963 42.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 45.902,05R$                    135.436,75R$                          
80615004055 52 10865904305/2013 07 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 76.946,21R$                    157.524,27R$                          
80615004052 00 10865902789/2013 41 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 78.661,51R$                    161.555,00R$                          
80615004158 68 13842720027/2015 47 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 97.368,43R$                    198.631,57R$                          
80615003776 72 10865905425/2012 32 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 86.948,78R$                    202.521,08R$                          
80715002933 95 10865907957/2012 12 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 98.512,02R$                    207.584,52R$                          
80615004057 14 10865908580/2012 19 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 105.682,49R$                  220.944,02R$                          
80714006574 09 10830452204/2001 01 0000963 42.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 47.344,03R$                    218.982,32R$                          
80615003772 49 10865905158/2012 01 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 96.000,00R$                    228.695,04R$                          
80615003779 15 10865907958/2012 59 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 112.863,32R$                  237.825,57R$                          
80615004061 09 10865908584/2012 99 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 124.175,37R$                  256.759,88R$                          
80615003775 91 10865905161/2012 17 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 110.066,39R$                  261.425,26R$                          
80615004163 25 13842720049/2015 15 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 115.217,02R$                  271.681,72R$                          
80615004162 44 13842720048/2015 62 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 115.276,44R$                  271.821,82R$                          
80615003778 34 10865907955/2012 15 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 129.265,41R$                  273.489,40R$                          



80615004049 04 10865902781/2013 85 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 117.035,93R$                  275.970,70R$                          
80615003777 53 10865907954/2012 71 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 131.931,72R$                  280.428,78R$                          
80615004164 06 13842720051/2015 31 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 118.830,77R$                  280.202,94R$                          
80715003166 03 10865908583/2012 44 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 139.966,41R$                  291.477,24R$                          
80615003774 00 10865905160/2012 72 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 126.405,27R$                  300.232,72R$                          
80615004056 33 10865908579/2012 86 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 152.495,77R$                  319.984,90R$                          
80615003768 62 10865902782/2013 20 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 147.962,02R$                  347.562,78R$                          
80715003162 71 10865902790/2013 76 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 172.163,37R$                  353.589,12R$                          
80615004050 48 10865902786/2013 16 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 179.645,00R$                  368.954,89R$                          
80615004161 63 13842720047/2015 18 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 178.707,84R$                  381.462,58R$                          
80615003773 20 10865905159/2012 48 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 160.810,50R$                  381.950,66R$                          
80615003868 25 13842720053/2015 75 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 165.651,93R$                  398.697,68R$                          
80614031673 67 10830003890/2002 62 0000963 42.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 94.171,33R$                    447.236,97R$                          
80615004059 86 10865908582/2012 08 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 222.293,49R$                  462.921,73R$                          
80615003771 68 10865905157/2012 59 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 196.136,78R$                  467.244,86R$                          
80615004053 90 10865902791/2013 11 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 236.292,48R$                  485.297,48R$                          
80615003770 87 10865905156/2012 12 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 230.775,96R$                  549.763,71R$                          
80714016010 67 10865504580/2014 05 0002476 08.2014.8.26.0103 Vara Única de Caconde 269.497,55R$                  555.273,66R$                          
80698033971 52 10830501080/98 84 0105200 81.2000.8.26.0103 Vara Única de Caconde 136.089,74R$                  629.359,83R$                          
80615003769 43 10865905155/2012 60 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 292.493,18R$                  696.788,94R$                          
80615003767 81 10865902415/2012 45 0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 299.112,82R$                  714.927,49R$                          
80716015586 88 10830002399/2003 03 0002068 88.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 219.878,00R$                  1.024.016,44R$                       
80616060307 22 10865902780/2013 31 0000138 98.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 462.564,57R$                  1.113.318,90R$                       
80614073480 56 10865504581/2014 41 0002476 08.2014.8.26.0103 Vara Única de Caconde 619.953,64R$                  1.280.243,18R$                       
80715003242 90 13842720027/2015 47 0000151 34.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 661.772,30R$                  1.578.666,82R$                       
80614031898 40 13842720034/2011 15 0000138 98.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 257.965,07R$                  2.110.729,12R$                       
80715003243 71 13842720045/2015 29 0000151 34.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 1.227.209,67R$               2.574.053,55R$                       
80715017295 61 10865722446/2014 86 0000665 84.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 3.581.588,98R$               11.186.864,17R$                     
80615004159 49 13842720045/2015 29 0000151 34.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 7.840.010,48R$               16.799.592,66R$                     
80615071350 97 10865722449/2014 86 0000665 84.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista 16.497.015,99R$             51.527.376,07R$                     

TOTAL 104.578.115,26R$                  
TOTAL PIS 18.910.249,34R$                     
TOTAL  COFINS 85.667.865,92R$                     



VINCULAÇÃO DAS CDA'S - EXEC. FISCAIS COM EMBARGOS À EXECUÇÃO (GARANTIAS)

Nº DA EXECUÇÃO FISCAL COMARCA/VARA Nº DOS EMBARGOS
0001946 38.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 000311475.2013.8.26.0103

0002955 35.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde Não interposto

0002068 88.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista Não interposto

0001429 70.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista Não interposto 1 imóvel e 3 equipamentos no valor total
de R$ 10.642.000,00

0000591 90.2013.8.26.0103 Vara Única de Caconde 0002030-39.2013.8.26.0103 2 máquinas empacotadoras no valor de R$
310.000,00

0000963 42.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista Não interposto
0002476 08.2014.8.26.0103 Vara Única de Caconde Não interposto 7 equipamentos industriais no valor de R$

1.464.000,00

0105200 81.2000.8.26.0103 Vara Única de Caconde Não interposto
0000138 98.2017.4.03.6127 JF São João da Boa Vista Não interposto 13 equipamentos industriais no valor de

R$ 4.070.000,00

0000151 34.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista Não interposto 2 conjuntos de equipamentos no valor de
R$ 21.550.000,00

0000665 84.2016.4.03.6127 JF São João da Boa Vista Não interposto

Suspenso desde 12/03/2012
Oferecimento de garantia em
02/2017

Oferecimento de garantia em
02/2017

Está sendo lavrada penhora de 26 imóveis Penhora de faturamento e
expedição de precatória para 

GARANTIA ÚLTIMO ANDAMENTO DA AÇÃO
Tanque de melaço no valor de
R$1.100.000,00

Realização de perícia contábil

Desfibrador no valor de R$1.050.000,00 Apenso ao 2962-
27.2013.8.26.0103, que está
suspenso

Fomos citados em 25/07/17. Será
oferecida garantia.

Fomos citados em 25/07/17. Será
oferecida garantia.União requereu penhora online

-

12 tratores no valor de R$1.341.588,00 Expedição de precatória para
penhora dos tratoresExpedição de precatória para
penhora dos bens

Perícia concluiu que a Itaiquara é
detentora dos créditos
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